
PREF ITURA

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. '14730-000 - Montê Azul Paulista/SP

Monte Azul Paulista/SP, 04 de fevereiro de 2'026'

Assunto: Encaminhamento de Proieto de Lei de AbeÊura de Crédito

Adicional Especial.

UEU o
Prefeito do MunicíPio

Monte Azul Paulista/SP

Excelentíssimo Senhor,
Éresidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

Com os cordiais e respeitosos cumprimentos, apraz-me

vir à presenp de Vossa Excelência e Nobres Pares, para fins de

encaminhar a esta respeitosa Casa de Leis o Projeto de Lei anexo'

acompanhadodasrespectivaslustificativas,oqualtemporflnalidade
ãispoi.soUre a.abertura de Crédito Adicional Especial, provenientes de

ãr-á*o de arrecadação e por anulação parcial ou total de dotações

ãiç-imenÉ.las no o.çamettto'p-gt".a ào exercício de 2'026' e dá

ãuli"" providências', para auenúra do devido processo legislativo
pertinente.

Para tanto, Nobres Edis, nos termos da Lei Orgânica do

Município de Monte Azul Paulista/SP e do Regimento Interno dessa r'

Casa, éncaminha-se a presente piopositura para análise e deliberação

de Vossas Excelências.

Por tratar a matéria de relevante interesse público'

solicitamos que seja marcada sessão extraordinária'

Colocando-nos à inteira disposição de Vossa Excelência

para eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários' renovo os

iótos ae elevada estima e distinàs considerações e na opoÊunidade,

despeço-me.

Excelentíssimo Senhor,
WILSON RODRIGUES
Presidente da Câmara M
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PREFEITURA DO i'IUNICíPIO D.E MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulistâ/SP

PROJETO DE LEI NO 1652, D 04 DE FEVEREIRO DE 2.026.

Dispõe sobre a abettura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de
excesso de arrecadação e por anulação
parcial ou total de dotações
orçamentárias, no orçamento-programa
do exercício de 2.O26, e dá outras
providências.

MARDOUEU SILVIO FRANCA, Prefeito do Município de Monte
Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara
PROMULGA e SANCIONA a seguinte Lei:

Municipal, APROVOU e ele

AÊ. 10. O Poder Executivo do Município de Monte Azu!
paulista fica autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de
2.026, Crédito Adicional Especial, no montante de R$ f8.161,66(cento
e setenta e três mil reais cento e sessenta e um reais e sessenta e seis

centavos). com inclusão no PPA - Plano Plurianual 2,02612.029, LDO -

Lei de Diietrizes Orçamentarias 2.026 e Lei Orçamentária vigente, com
a inctusão da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

02 10 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SÊGURÀNÇA E ÍRÂNSITO

06.1S1.0040.1102.0000 Gestãô de SêguÉnçâ ê Tràn§ilo

4-4,90.52-00 ÊOUIPAMENÍOSEMqÍERIALPERMÁNENTE
02 TRANsFERÊNclas E coNvÊNtos ESTADUÀls'vlNcuLÂDo§
1oo 189 aqu'§ção de velculo conv ssP _ 219/2025

348 05.181.0040.1102.@OO Geslão dê Segurânça e Tránsito

4 4 90-52,00 EQUIPAMENÍOS E MATERIAI PERÀ'IANENTE

01
10! 189

TESOURO
Àquisição de Veicllo conv sSP ' 219/2025

100 000,00
F.R.: 0 02 81

73161,65
F.R.: o 01

Art. 20' A cobeftura do CÉdito Adicional Especial abeÉo pelo

aÊigo anterior no valor R$ 173.161,66(cento e setenta e três mil reais

cento e sessenta e um reais e sessenta e seis Gentavos), se dará da

seguinte forma:

I ' R$ IOO.OOO,0O (cem mil reais): conforme disposto nos

termos do inciso II, § 10 do artigo 43 da Lei Federal no 4'320lt'964,
proveniente de excesso de arrecadação de recurcos federais'

00
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pREFETTURA pO MUNICíP|O DF MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Brenco, 86 - Centro - Cep. '14730-000 - Montê Azul Paulistâ/SP

II - RS 73.166,66(setenta e três mil cento e sessenta e seis
reais e sessenta e seis centavos): conforme dasposto nos termos do
inciso III, § 1o do artigo 43 da Lei Federal no 4.320/1.964, por anulação
parcial ou total de dotações orçamentárias, nas seguintes rubricas
orçamentárias:

Anulaçáo

02 10 00

262

SECRETARIÂ MUNICIPAL DE §EGURÂNÇA E TRÀN§ITO

06. 181 .0010. 1007.0000 Gestto de Segurança e Tíãnsitt
4-4.90.51.00 oBRAs E INSÍÂLAÇÔES

01 TÉSOURO
110 OOO GÊRAL

EU

-73.r61.66
F.R. Grupo: 0 01 00

AÊ. 30. Ficam atualizados os anexos II e III no Plano
plurianuat de 2.o2612.O29 e os anexos v e vI na Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exencício de 2.026 referentes ao Programa de
quá trata a Presente Lei, podendo ser suplementado se necessário'

AÉ.40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposiçôeô ern contrário"

Monte Azul Paulista/SP, 04 de fevereiro de 2.026.

DQ
Prefeito do MunicíPio

Monte Azul Paulista/SP
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
SAO PAULOESTADO DE

Praça Rio Branco, 86 - Cêntro - Cep. 't4730'000 - Monte Azul Paulista/SP

Dispõe sobre a abertura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de
excesso de arrecadagão e por anulação
parcial ou total de dotações
orçamentárias, no orçlamento-programa
do exercício de 2.O26, e dá outras
providências.

Excelentíssimo Senhor,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

Ilustríssimos Senhores,
Vereadores desta Casa Legislativa,

Tenho a honra de submeter, por intermédio de Vossa

Excelência, à apreciação dessa Egrégia Câmara do Município de Monte

Azul Paulista/SP, o anexo Projeto de Lei que dispõe sobre abeÉura de

crédito adicional Especial no Orçamento - Programa do exercício

financeiro de 2.026, em cumprimento ao disposto no artigo 165 e 167,

parágrafo lo da Constituigão Federal, artigo 50 da Lei de

Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal no lO1, de 4 de

maio de 2.000) e Lei Federal no 4.32O1L.964.

O presente Projeto de Lei abre no Orçamento - Programa

do exercício financeiro de 2.026 um Crédito Adiciona! Especial no valor

$ 173.161,66(cento e setenta e três mil reais cento e sessenta e um

reais e sessenta e seis centavos). A aquisição da viatura para a Guarda

Civil é essencial para fortalecer a eficácia das operações de

patrulhamento e nesposta a emergências, contribuindo

significativamente para a segurança da comunidade. A frota existente

enfrenta desgaste, comprometendo a prontidão e a capacidade de

resposta. A nova viatura possibilitará uma mobilidade á9i1, melhorando

a eficiência das atividades de vigilância e promovendo um ambiente

mais seguro para os cidadãos. Além disso, a atualização da frota é

fundamental para garantir a prontidão da Guarda civil diante de

situações emergenciais, demonstrando nosso compromisso contínuo

com a preservação da ordem e segurança pública.

Página I
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PREFETTURA pO MUNICíPlO pF MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. í4730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Sendo R$100.000,00 (cem mil reais) de Recursos do

Governo Estadual e R$ 73.166,66(setenta e três mil cento e sessenta e
seis reais e sessenta e seis centavos) de contrapaÉida com recunsos
próprios.

Solicitamos a aprovação do projeto em sessão

extraordinária para que possamos realizar os procedimentos de

licitação.
Por se tratar de despesas que não refere à criação,

expansão ou apeÉeiçoamento de ação governamental, fica dispensado
à estimativa de impacto orçamentário-financeiro, de acordo com Aftigo
16 da LRF 101 de 04 de maio de 2.000.

Conforme disposição do artigo 30 do Projeto de Lei a
cobertura do Crédito Adiciona! Especial será suportado por excesso de

arrecadação e anulação parcial de dotação, nos termos do inciso II e
IU, § lo do artigo 43 da Lei Federal no 4.320/1.964.

Estas são as justificativas pertinentes para apresentação

do presente Projeto de Lei que dispõe sobre a abertura de Crédito
Adicional Especia!, no orçamento-programa do exercício de 2.026.

Atenciosamente,

DQUEU SILVIO FRA
Prefeito do MunicíPio

Monte Azul Paulista/SP

Página 5



CÂMÂRÂ MUNICIPAI DE MONTE AZUL PAULISTÀ
"Palácio 8 de Matço"

Rua Cel. João NÍanoel, n" 90 - CFlIr. 14730-115- fone: 17- 3361-1254
CNI'J n" 54-163.161 / 0001-00 = site: w§'w.caÍnaraÍnoÍrteazul.sp.gov.br

email secretaria@camaramonteazul.sp.gor,.br
Estado de São Paulo - Btasil

EDITAL DE CONVOCAÇAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRIO "PALUIRO TORRIERI" DA
cÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS í7 HORAS E 30 MINUTOS DO
DIA 18 DE FEVERE]RO DE 2026 PARA REALIZAÇÃo DA 3a (TERCETRA) sESSÃo
trY?E,^í1ElntNÀElt^ ntr rnra n^ {oa t trêl§l ÂTllP^ rlllÂTEll trNtar rôrcrrnra

PRIME IRA E UNICA PARTE DOS TRABALHOS . ORDEM DO DIA

PROJETO DE LEI No 1.650/2026 - Dispõe sobrê a abeÉura de Crédib Adicional Especial,
provenientes de excesso de arrccadação, no orçamênto-programa do exercício de 2026 e

dá outras providências,

PROJETO DE LEI No 165í/2026 - Dispõe sobre a abeÉura de Crédito Adicional Especial,
provenientes de pôr superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício
anterior e por anulação parcial ou total de dotações orçamêntárias, no orçamento-
programa do exercício de 2026 e dá outras providências,

PROJETO DE LEI No í652/2026 - Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial,
provenientes de excesso de arrecadação e por anulação parcial ou total de dotações
orçamêntárias, no orçamento-pÍograma do exercício de 2026 e dá oúras providências.

PROJETO DE LEI No 1653/2026 - Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial,
provenientes de pôr superávit financeiro apurado no balanço pat?amonial do exercício
anterior, no orçamênto-programa do erercício de 2026 e dá outras providências.

MONTE -ÂZUt PA.ULISTA, ,!O DE FEVEREIR.O DE 2026.

WILSON Assinado de forma digital
por WILSON

RODRIGU ES:0590 RoDRTGUES:0se02ssss66

2955866
W]LSON RODRIGUES

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
MONTE AZUL PAULISTA - SP.

Dados: 2026.02.10 o9:21:24
-03'00'
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEAZULPAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua cel. foão Manoel, n". 90 ' cEP. 14.730-000 - fone/fa* oxx'17- 3361j254
Sitet www.camaramonteazul.sp.Sov.br

.:::::' "*:::::.T::T::::::::',.. :::: .

PARECER lUúDrco n.: oo8/2.026

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista'

Assunto: Proietos de Leis protocolizados no mês de janeiro de
2026,, que i'Dispõe sobre abeÉura de Crédito Adicional
Suplementar ou Éspecial de 20,26, e dá outras providências"'

Trata-se da legalidade dos Projetos de Leis acima mencionado

onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de

créditos para o exercício de 2026.
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De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe

autorizam o Executivo Municipal solicitar autorização para

suplementação de crédito especial e suplementar, conforme

apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados

do PPA, LDO e LOA.

O Projetos de Leis do mês de Janeiro de 2'026, onde fica

autorizado á abrir no orçamento-programa do exercício de 2026,

Crédito Adicional Suplementar ou especial nos valores

correspondentes a cada PL tem como objetivo a inclusão no PPA -
plano 'Plurianual 2.026/2.029, LDO - Lei de Diretrizes orçamentárias
2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte
dotação orçamentária:

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de

Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima

mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no

ano de 2026.

1, Relatório:

2. Fundamentação:



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUI PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel.loão Manoel, n". 90 ' CEP' 14'730-OOo - fone/Íax; 0)O(-17- 3361'1254

Site: wwr,v.câmaramonteazul'sD'8ov br
Email: iuridico@câmaramonteazul'sp'gov'br

Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem

um crédito adicional, que ãneia o Dercentrt-al oenéfico conc.edid.o

;; üi;rç";;ntária'anuãt (artiso, 16s § Bo' da CF)' ou' utilzada

;;";.;r;;igem, há ãã o r'"-t'ti'o solicitar específica permissão

legislativa para essa modificação orçamentária'

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito)' são previstos. nos

artigoJ +õ-á io oa uei no á'tzoitg64 conhecida com Lei do

ôrçãí1.tó e constituãm modalidades de créditos adicionais

destinados a complemeÃiai os créditos orçamentários abertos e tidos

como insuficientes'

Os projetos de lei relativos ao plano. plurianual' às diretrizes

orçamentáriar, ao orçurntnto anual e aos créditos adicionais serão de

iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara

MuniciPal.

A abertura dos créditos adicionais suplementares

(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos

disponíveis prrc o.orrái J àãíp"tá e será precedida de exposição

justificativa.

A Lei Orgânica do município de Monte Azul Paulista' em seu

artigo 12 determina que:

Artigo - L2, cabe à Câmara Munícipal, com- sanção

ao ptJtitã,-aiõãt toore as matérias de competência do

MunicíPio, esPecialmente sobrel

at =tt"l";t:H:}"= 
municipais' arrecadação e aplicação

II - Dlano plurianual, diretrizes orçamentárias.e
orç.lnlit" ãiuJ ãa aaminiitração local' autorização de

abertura dê créditos;

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do

a*igo í61 ,III, da conitii'iéao Federal' Ainda' informo aos nobres

vereadores que devem tÀioti"*toos os ditames da 10U2000 - Lei

de ResPonsabilidade Fiscal'
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUI PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel, foão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone /taxt O)oI-17- 3361.L254
Site: www.camaranronteazul.sp.gov.lrr

Email: iuridico@camaramonteazul,sp,gov.br

3. Conclusão

Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria lurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Pârlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislat-va.

Monte Azul Paulista, 11 de Fevereiro de 2026.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador .Iurídico

oAB/SP 276.158
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Por essas razóes, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela
POSSIBILIDADE IURÍDICA da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e
Plenárío desta Casa Legiferante.



CÂMARA MUN]CIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.73&OO0 - fone/fâx: 0)«-17- 3361'1254

Site: www.camaramonteazul.so.oov'br
Email : secretaria2@camaramonteazul sp gov br

Estado dê São Paulo

Assinatu ras Di itais
O documento acima foi Proposto Para assinatura dig ital na Câmara MuniciPal de Monte

Azul Paulista. Para vêriticar as assinaturas, clique no link:
705oaulista.siscam com.br/documento s/autenticar?chave 2DOCBW6N9httosJ/monte azul

SEOH ou vá até o site httos://monteazuloau lista.siscam .com.br/d ocumentos/autenticare
utilize o código abaixo Para verificar se este documento é válido:

Códioo oara verificacão: 2D0C'BW6N'9705-8E0H- -- " -liltlllillllilllillillillfrllflilililillll[Ililil|il|ffiilil|ffi 
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Asdhado ú I I /02,/2026, às 15:18:/t7

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 1l de fevereiro de 2026



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

90 - CEP. 14.730-115 - fone/fax: 0XX-17- 3361 1254
Rua Cel. João Manoel, n'

Site: .cama mo l.so.o .br

Email : secretaria@cama
Es tado de

ramonteazul.sP. gov. br
São Paulo

E REDAo JUSTI
A CER M U o c ISSÔ SPE NE TES

RBANA IO AMBIENT SERVI osM
CONSTIT o POLITICA

E ATIVIDADES PRIVAD AS: E FINAN CAS E oRCAMENTOPUBLI cos

Referente: Projeto de Lei No 1652J2026 Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial,

provenientes de excesso de arrecadação e Por anu lação parcial ou total de dotações orçamentárias'

no orçamento- programa do exércicio de 2026 e dá outras proüdências.

DECISÃ O DAS coM ISSÕES

Municipal.

Monte Azul Paulista, 12 de fevereiro de 2026'

Estas comissÕes permanentes de constituição, Justiça e Redação; Política urbana, Meio Ambiente,

serviços públicos e AtivioaJés privadas; e Finanças e orçaménto após procederem ao cuidadoso

exame no proieto ae lei Xã-teSZl2O2é - Dispõé sobre á abertura de Crédito Adicional Especial'

provenientes de excesso o"Lrruáãiaá e p-or anulação pârcial ou total de dotações orçamentárias'

no orçamento-programa Oo 
"ruiú.ú 

àe 2026 e dá oitras providências, decidiram emitir PARECER

FAvoRÁvEL, 
""orp"nn"nãã-à 

p"ã""t t*"t do pelo Procurador JurÍdico desta Casa de Leis' e por

estar revestido Oas tormatiOàJes i"!"is, 
"sper"ndo 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio I de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-1 1 5 - Fone: 17 3361-12il
CNPJ: 54.163.167/0001 -00 - www.camaramq0leazul.spsqv.br

AUTOGRAFO 210312026

REFERENTE: PROJETO DE LEI No í.652, de 04 de fevereiro de 2O26.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, provenientes de excesso de
arrecadação e por anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, no orçamênto-
programa do exercício de 2026 e dá outras providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, aprovaram o
seguinte Projeto de Lei:

Artiqo 10 - O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista fica autorizado a abrir
no orçamento-programa do exercício de 2.026, Crédito Adicional Especial, no montânte

173.,t 61,66(cento ê setenta e três mil reais cento e sessenta e um reais e sessenta
de R$
e seis

centavos) com inclusão no PPA - Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias 2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação
orçamentária:

02 10 oo SECRETARTa MUNrcrpAL DE sÊcuRANÇA E TRÂNslro

100.m0.00
F.R.: 0 02 81

06.181.0040. r Í02.0@0
4.4.90 52.00
02
100 189

Gestào de Sêguíançâ e Trân§to
EOUIPAMENTOS E MAÍÊRIAL PERMANENTE
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
Aqúeção de Velc1llo Conv SSP - 2192025

06 181.0040.1102 moo
4.4 90.52.00
01
100 189

347

3tg

Artiqo ? - A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo artigo anterior no valor R$

173.'1 61 ,66(cento e setenta e três mil rêais cento e sê§sênta e um neaisesessentaeseis

GBtào de sêgúÍançâ e Tíârcdo
EOUIPAMENÍOS E MAÍERIAL PERMANENTE

TESOURÔ
Aqurshão dê Velcub Conv SSP - 219PO25

centavos), se dará da seguinte forma:

| - R$ 1OO.OOO,00 (cem mil reais): conforme disposto nos termos do inciso ll, § 1o do artigo 43 da

Lei Federal no 4.32011 .964, proveniente de excesso de arrecadação de recursos Íederais.

ll - Rg 73.166,66(setenta e três mil cento ê seasenta e seis reais e se§§enta e seis centavos):
conforme disposto nos termos do inciso lll, § 10 do artigo 43 da Lei Federal no 4.32011 .964, por

anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, nas seguintes rubricas orçamentárias:

( /ú p /,4,"

ABERTURA OE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

73.16r.65
F.R.: 0 01 00



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - í4730-115 - Fone: 17 3361-1254
CNPJ: 54.163.167/0001-00 - www.ca ramonteazul.s ov.br

02 10 oo SECRETARIÂ MUNIoIPAL DE SEGURANÇA E TRÀNslro

-73.161,66
F,R. GÍupo: 0 0, 0O

Artiqo 30 - Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de 2.02612.O29 e os

anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2.026 reÍerentes ao

Artiqo 4o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

Monte Azul Paulista, 19 de fevereiro de 2026.

C!/

ON RODRIGUES
Presidente

LUCIANA AP tcA
Vice - Presidente

Anulâçáo

MOISÉS AN IO TEIXEIRA
ío Sec

262 06.181.0040.1007.0000 Gêstáo dê Sêgurânçe e Tíáníto
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÔES
01 TESOURO
1IO OOO GERAL

LUCAS PIN RIBEIRO DE CASTRO
2'Secretário

Programa de que tÍata a presente Lei, podendo ser suplementado se necessário.

em contrário.
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PREFE ttE»Â Ir,lr'I u DÊ LP UL ISTAESTADO DE sÃo PAULO
Praça Rro Branco, n." g6 _ CEp |4-73O_OOO

I Ia t, i9 de iro 26.

DrsPÕE SOBRE: A aüeÊura de crédito Adicionar Especier, provenientrs deexcesso de arrecadaçã_o.e. por anutação paiciat.* úái-;;;-;à;õ*orça me ntá rias, no o rsâ mento- prog ra má o" ãiltài; ;"-2ãid; o"if*",providências.

T.|ARDOUEU sItV.IO FRÂI{@ preúeiro do rttunicípiode Monte Azur paurista,@o 
uso de suas atribuigõeslegais,

Paurista-sP., o"*ororffi f'#ffiI'ff *"'

Artiqo 10 - o poder Executivo do Município de ironte Azur paurista
fica autorizado a abrir. no orçamento-programa do erercício de 2.026,crédito Adicionar Especiar, no montante ae ã$ rzs.re1,66(centoão;"nt"
e três mi! reais cento e sêssênta e um reais e sessenta e seis centavos)
com inclusão no ppA - plano plurianuat 2,O26l2.OXr, tDO - Lei de
Diretrizes orçamentárias 2.026 e Lei orçamentária vigente, com a inclusão
da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDT,O ADICIOT{AI ESPECIAL

02 1O OO SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E IRANSIÍo

340

06 t81 @40.í 102.0(m0
,0.4.90 52.00
02
1m í89

Gcatâo de Segurânçe ê Trânsito
EQUIPAMENTOS E MÂÍERIAL PERMANENTE
TRÂNSFERÊNcÁs E coNVÊNtos EsrADUAls-vtNcuLADas
ÀqlJl3ição de Vêldllo Conv SSP - 2í 92025

06.181 0040. í 102 0000
4 4 90 52.00
01
100 189

Gestào dê S6guÍança e Tránsltô
EOUIPÂMENTOS E MÂTERIAL PERMANENTE
TESOURO
Aquislçáo de Velqllo Conv SSP - 2192025

100 000.m
F.R.: 0 02 8l

73.161.66
FR. 0 0't

AÊigo 2o - A coberturã do Crédito Âdicional Especial aberto peto
artigo anterior no valor Rg 173.161,66(cento e setenta e ffis mit reais
cento e sessenta e um reais e sessenta e seis centavos), se dará da
sêEuinte forma:

I - R$ I0O.OOO,OO (cem mal reais)í eoníorme disposto nos termos do inciso
II, § 10 do aftigo 43 da Lei Federal no 4.320/1.964, proveniente de
excesso de arrecadação de recurcos federais.



E
I PESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n." g6 - cEP r4.730_ooo

II - Rg 73.166,66(set-:-! 
1t.êr mil cento e sessenta e seis reais esessenta e seas centavosl: gonfolme;ü;;ü;r, tenlos do inciso rrili 1"do artiso 43 da rei r*:;::,1_"j,ãroi iffi; pl, anrlaçao parc.at ou.rotatde dotaçôes orçamentárias, nas seguintes ,u,tlàs orçamentárias:

Anulação

02 10 0o

262

SECRETARIA MUNICIPAT DE SEGURANÇA E TRÃNSITO
06 í8r 00{o.1oo7.m«)
4 4.90.51.00
01
110 000

Geíão dê Segurança ê Írán3alo
oaRÂs E INs'.ALAÇÔES
TESOURO
GERAL

Registre-se e
Publique-se.

Monte Âzul Paulista, 19 de Fevereiro de 2026.

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prcfeito do l,lunicípio

Monte Azul Paulista-Sp.

_73 .t6í.66
F.R. Gíupo: O Ot OO

AÊiqo 30 - Ficâm atuarizados os anexos rr e ur no prano prurianuarde 2'02612.o29 e os anexos v e vr na tãi-oãõiretrizes orgamentárias parao exercício de 2.026 referentes 
"o 

i-g-r;Jà" qr" trata a pro"nt 'L.i,
podendo ser suplementado se n".à"aiiã.--"- -

Artigo 4o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,revogadas as disposições em contrário.
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R F
ESTADO DES O PAULO

Praça Rio Branco, n.o g6 - cEP t 4.730-oo0

LEI No.2819, de 19 de Fev_ereirc dc 2026.

*:****E ^l^1T_T_r: 
de crédtto Adicionat Especiât, proyenientes des= úrrcÇÊ{rõçõo É. lxrÍ anuiação paÍciat ou Utl Ae aoúçOes

:yJ::§-Tr, no orçamento-p-s.".á oo ãil."i"iã o" 2026 e dá êstresP. rrt.t.tttti,tdS.

de Monte lrrr p"rli"o.ffil1*P do l'l.unicíPio

legais, r eÚ'!" r'r, qu' ue §uas atnDulçoes

FAZ- SêBER que a Câmara l.tunicipal de Monte AzutPaulista-Sp., ApROr/OU e 
"i. Sáirsld!Â 

" 
iRóitULãÀ 

" 
squanre Lêi:
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Artioo lo - O poder Executivo do Hunicípio dê lr{onE Azut paulista
fica autoiizado a abrir no orçamento-pÍograma do exercício ae ZúZA,Crf(ito Adicional Especial, no montante de á$ fzg.f6f,e6(cento c sÉ.têÍ|tae ú,es mtt reais cênto e sessenta e um reais e sessênta é seis centavc)com inclusão no ppA - plano pturianua! 2.A2612,07f., Lm _ f_ei JáDirekizes Orçamentárias 2.026 e t-ei Orçamenúiia írü"nt , com a inctusão
da seguintê dotacão orcamenÉria:

,r ItEã?r rh . rp aaá^-^ÂÚr.".: Ui{â i,E Çfi,EDiTÜ ÀDiCiOiTAL ESPET.iAL

02 ]O OO SECREÍÂRIÁ MUNICIPAT DE SEGURÂNÇA E ÍRÀNSITO

u7 06 181 (rcao 1102 (xm
4.90 52 00
02
100 189

Gelrào d€ S€rúÍâÍfe ê ÍÊxito
EOUIPAMENTOS E IIÁÍERIAL P€RMANENÍE
TR NSFERÊNCLAS É coNvÊNtos ESTAouAts-vtNcuLAoos
Aqulrçlo d. Vâ|clb Conv SSP - 219/2m5

í00 (m.(n
F R.: 0 {t2 al

06 i8í ooao 1 í@ 0000
4.4_90.52 00
0t
r00 1E8

Gldâo dâ Slgurãrç: ô T.âDsllc
EOUIPAIENTOS E IIÁTÊRIA! PERMANET'TE
TESOURÔ
Aqt6çà dê Vero-S Conv SSP . 21$2$25

73161,66
FR, O O,, Ô0

Artioo 20 - A cobertura do Crédito Adicionat Especiat abêrto pelo
artigo anterior no valor RS 173,161,66(cento e setenta e ts.ês rnit rrEals
cento e sess€nta e um reais e sessenta e seis centay6), se dará da
ceÍlrrilr+ê írrãn..

34â

'

'?

!

I - R$ 1OO.O$,,O0 (cem mil reêis): con..orme disposto nos tÊ.rtrirs do inciso
II, § 10 do afigo 43 da Lei Federal no 4.320/1.964, pmvêniente de
cxcesso d€ ãrÍe€ãdôção de mursoo íederais.

Itunicípo de ilonte Á2ul Paulist. - SP

niá.i^ atíiri,t r..ihr.i. .tiniritmÂ.tê .^íí^m. MD 
^! 

? )nn-) ri. ,On1 Â I âi r I n61 dê , n)n ^iDr lârlô ât úênti.i,í".ic. uãÍ.|âdâ n '.í.li.i . intêâíHâ.iâ
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^..-- ::J:sal:.:9 9: xc'.j::::.i: aâ:::.::--Â Íit'-tti'' 2' d' ltiid'o d' 2026 ÀÉ xlv I Edióo n! l?ax I Plí(iM 12 & 1a

ESTADO
Praça Rio Branco

DES O PAULO
, n.'8ó - CEp l4.Z3O-0OO

ff - Dô ,r..- --.,.w r.r, rurrroo(serenta e- tÍês mil cento e sessenta e seis neilis €::t:".lt" e-seis centavos): conforme disoôsrô ,,.r. iôÉ-- .,_ .
üú a í tueo 43 da Le i Fede ra I n_o_ 4. 3_2 o t .i.g 

u, ;;; ;ili.tl";,r:;l :rj, tI,à;de dotações orçamentá rias. nâs seàu i É+^- 
--;'blü;;..ntanas:

Anutelâ!.

02 10 oo

262

SEcRET^Rla MurtctpA! oE SEGURAIÇ^ E rMNsÍTo

I.'s''ffi '*' 
* ffit,ffia:';*'-

iL o* f.HI"o

Ârtiaa ?o - Ei--- -.-
de 2'02612'029 e os anexos v e vI na r"i ã"õir"tiiã oÍçamêntárias perao exercício de 2.026 referentes ao n.ogr;ià" qlã'o"t" a pÍesentê Lei,podendo ser suplementado se necessáriã.

Artigo 4o - Esta Lei entrara em vígcr na data de sua publicação,revogadas as disposir$es em contrário.

-73.16.t.6€
F_R Gnpo: O Oí @

o

!

!

I

x

Í
o
I
2

ó

r
É

õ

'ó

€
!
!

I

Registre-se, e
Piibiique-se.

i,ionte Âzul paul,sta, 19 de Fevereiro de 2026.

l/:ÂDl1^l lEr r êrrrrr.r F6 ...-._ --.ti_ !i_e J-Ér.e I .\rttt\ll't

Prefeito do Município
FrúrltC AzUt PaUllstil-5P.

2

t

€
3

õ

q

E

a

I
p

lilunicítÍo de [onte Âzul Paulista ' SP

niá.i^ at6.iât r«in,.t. âi^ir:tmÀnre .Àofllrm. üc.! ? 2íyr-, ,tê ríÍ11 c rei 1l ôÁr ricTnrn ^â.:ati..ln 1óâtLii,,l. çlá.i. n'rí.ii... idMrfi:.lo
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